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SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 
RESOLUÇÃO N° 04, DE 03 DE SETEMBRO DE 2021 

SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 
Estabelece as regras para a participação das 
Associações representativas de Criadores de 
Raças Bovinas e Equinas                 para as 
atividades de pecuária na 58ª EXPO Rio Preto. 

Considerando que a pandemia do Coronavírus (Covid-19) ocasionou a suspensão e/ou adiamento de 
eventos presenciais de todos os portes por todo o Brasil e pelo mundo; 
Considerando que a Expo Rio Preto, tradicional evento agroempresarial que teria sua 58ª edição 
realizada no ano 2020, também precisou ser adiada; 
Considerando a retomada gradual de todas as atividades econômicas entre elas a realização de 
eventos; 
Considerando o movimento do setor da pecuária no sentido de realizar julgamentos de raças em São 
José do Rio Preto pela importância da Expo Rio Preto no calendário de ranqueamentos; 
Considerando a possibilidade de execução de um evento técnico nesse importante momento de 
retomada econômica, com total segurança e seguindo todos os protocolos higiênico sanitários. 
Antonio Pedro Pezzuto Júnior, Secretário de Agricultura e Abastecimento, usando das atribuições 
que lhe confere o Artigo 73, incisos I e II da lei Orgânica do Município e Artigo 4º do Decreto nº 18.730, 
de 18 de novembro de 2020, RESOLVE: 
Art. 1° - No período de 29 de setembro a 03 de outubro de 2021 será realizada no Recinto de 
Exposições “Alberto Bertelli Lucatto” a 58ª Edição da EXPO Rio Preto, evento agroempresarial que visa 
o fomento dos negócios da cadeia produtiva da agropecuária. 
Parágrafo único - Extraordinariamente, a EXPO Rio Preto terá apenas atividades de pecuária, 
específicas para julgamentos de raças, campeonato leiteiro e outras competições do setor, com a 
presença de criadores e profissionais do setor, não sendo aberta ao público em obediência às 
restrições sanitárias que ainda vigoram. 
Art. 2° - Por se tratar de evento específico, organizado pela Secretaria de Agricultura e Abastecimento, 
fica regulamentada, por meio desta Resolução, a participação de Associações de Criadores de Raças 
Bovinas e Equinas legalmente constituídas e representativas das diversas raças, como parceiras 
técnicas na organização da EXPO Rio Preto 2020 / 2021, no que envolve a organização e realização 
de torneio leiteiro, julgamentos de raças e outras atividades correlatas que promovam a difusão da 
atividade pecuária. 
Art. 3º - A parceria técnica com as diversas Associações representativas tem como objetivo fomentar 
e ampliar a participação de raças e criatórios na EXPO Rio Preto e será formalizada conforme 
documento no Anexo I desta Resolução. 
Art. 4º - Associações parceiras técnicas na EXPO Rio Preto 2020 / 2021: 

Raça Associação Representativa 
Nelore Padrão e Nelore Mocho Associação Paulista de Criadores de Nelore 
Tabapuã Associação Brasileira dos Criadores do Tabapuã 
Guzerá Associação de Criadores de Guzerá do Centro Sul  
Brahman e Brahman a campo Associação dos Criadores de Brahman do Brasil 
Indubrasil Associação Brasileira dos Criadores de Indubrasil 
Sindi Associação Brasileira dos Criadores do Sindi 
Simental e Simental Leiteiro Associação dos Criadores das Raças SIMENTAL e SIMBRASIL 
Gir Leiteiro Associação dos Produtores de Leite do Noroeste Paulista 
Girolando Associação Brasileira dos Criadores de Girolando 
Mangalarga Marchador  Núcleo do Centro Oeste Paulista do Cavalo Mangalarga Marchador 
Mangalarga Paulista Núcleo dos Criadores de Cavalos da Raça Mangalarga de São José do Rio 
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Art. 5º - Compete única e exclusivamente a cada Associação representativa de Criadores de Raças os 
custos de inscrição, homologação da exposição, ranqueamento e captação de animais. 
Art. 6º - Todos os custos operacionais dos juízes credenciados, tais como: hospedagens, alimentação 
e traslado serão de responsabilidade de cada Associação representativa dos Criadores.  
§1º – A Secretaria de Agricultura e Abastecimento ficará responsável por disponibilizar até 12 (doze) 
juízes e 04 (quatro) técnicos de pista.  
§2º – Eventuais demandas acima do estabelecido no §1º deste artigo, ficarão sobre a responsabilidade 
das Associações. 



 

Art. 7º – Caso a Associação estabeleça taxa por argola para cobrir os custos estabelecidos nos Art. 5º 
e caput do artigo 6º, e demais custos operacionais, ficará estabelecido o valor máximo de R$ 250,00 
(Duzentos e cinquenta reais). 
Art. 8º - Como parte da infraestrutura, operacionalização e padronização do evento, a Secretaria de 
Agricultura e Abastecimento será responsável pelos seguintes itens: 

1. Coletes tratadores bovinos; 
2. Cartazes de baias bovinos; 
3. Placas de pista bovinos; 
4. Rosetas bovinos; 
5. Troféus bovinos; 
6. Transmissão dos julgamentos e outras atividades pecuárias ao vivo; 
7. Internet; 
8. Bagacinho de cana / palha de arroz (complemento); 
9. Processadora de Julgamentos bovinos; 
10. Disponibilização de 70 (setenta) baias para o Mangalarga Marchador e 70 (setenta) baias para 

o Mangalarga Paulista. 
Art. 9º - Cada Associação representativa ficará ainda responsável pelos seguintes itens de apoio à 
organização do evento: 

Associação Representativa Itens  
Associação Paulista de Criadores de Nelore 60 toneladas de palha 
Associação Brasileira dos Criadores do Tabapuã 15 toneladas de palha 
Associação de Criadores de Guzerá do Centro Sul  15 toneladas de palha 
Associação dos Criadores de Brahman do Brasil 15 toneladas de palha 
Associação Brasileira dos Criadores de Indubrasil  
Associação Brasileira dos Criadores do Sindi  
Associação dos Criadores das Raças SIMENTAL e SIMBRASIL  
Associação dos Produtores de Leite do Noroeste Paulista  
Associação Brasileira dos Criadores de Girolando  
Núcleo do Centro Oeste Paulista do Cavalo Mangalarga Marchador Baias móveis extras 
Núcleo dos Criadores de Cavalos da Raça Mangalarga de São José do Rio 
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Baias móveis extras 

Art. 10 - A quantidade de inscrições de animais por raça será definida conjuntamente entre a Secretaria 
de Agricultura e Abastecimento e cada Associação de Criadores parceira. 
Art. 11 – A Associação deverá encaminhar à Secretaria de Agricultura e Abastecimento informação 
oficial com o número de animais inscritos, raça, criador e fazenda após o encerramento das pesagens 
e antes do início dos julgamentos, no caso dos bovinos, para a devida divulgação. 
Art. 12 - As idades mínimas e máximas, assim como a seleção, para efeito de inscrições de bovinos, 
deverão ser determinadas pelo regulamento das Associações de Criadores correspondentes. 
Art. 13 - Caso não ocorra o cumprimento do acordado para cada raça, a Associação de Criadores ficará 
impedida de realizar o julgamento dos animais durante a Expo Rio Preto 2020 / 2021.  
Art. 14 - No desembarque no Recinto de Exposições “Alberto Betelli Lucatto”, o criador deverá 
apresentar ao veterinário responsável: 
I – Exame de Brucelose e Tuberculose; 
II – Guia de Trânsito Animal (GTA). 
Parágrafo único – Custos referentes aos incisos deste artigo, ficarão sob a responsabilidade dos 
Criadores e suas Associações. 
Art. 15 - Os horários para julgamentos de raças, entrada dos animais e pesagem de bovinos no Recinto 
de Exposições “Alberto Bertelli Lucatto” para a EXPO Rio Preto 2020 / 2021, ficam definidos conforme 
o Anexo II – Cronogama de Julgamentos de Raças. 
 
Art. 16 – Fica autorizado o uso das “casinhas” no Recinto de Exposições “Alberto Bertelli Lucatto”, para 
que as Associações realizem atividades de fomento às raças, como reuniões de produtores, eventos 
do setor, palestras técnicas, conforme autorização prévia emitida pela Secretaria de Agricultura e 
Abastecimento, durante o período da EXPO Rio Preto 2020 / 2021, desde que respeitados todos os 
protocolos higiênico sanitários e limite de ocupação conforme Decretos regulamentares. 
Art. 17 - As despesas com a execução dessa Resolução ocorrerão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
Art. 18 – A realização do evento poderá ser suspensa a qualquer momento por motivo de deliberações 
maiores do Estado ou município em virtude de novas variantes da pandemia com risco à saúde pública. 
Art. 19 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
São José do Rio Preto, 03 de setembro de 2021. 

ANTONIO PEDRO PEZZUTO JÚNIOR 
Secretário Municipal de Agricultura e Abastecimento 

ANEXO I 
TERMO DE PARCERIA TÉCNICA PARA A REALIZAÇÃO DA 58ª EXPO RIO PRETO 

 
A Associação _____________________________________________, CNPJ nº 
_______________________________________________________________, com sede à 



 

_________________________________, nº ___________, Complemento _________________, no 
município de ____________________________, CEP ______________________, telefone nº 
__________________________, e-mail _________________________________________, 
representada neste ato por ________________________________________, cargo 
________________________, CPF nº_____________________________, vem por meio deste 
Termo de Parceria Técnica firmado neste ato com a Secretaria de Agricultura e Abastecimento do 
município de São José do Rio Preto, representada pelo Secretário Municipal Antonio Pedro Pezzuto 
Júnior, CPF nº 117.383.358-79, CONFIRMAR a participação dos Criatórios/Criadores associados 
abaixo relacionados na 58ª EXPO Rio Preto, no período de 29 de setembro de 2021 a 03 de outubro 
de 2021. 
 

Criatório / Criador nº de animais 
  
  
  
  

 
a) O seguinte Termo de Parceria Técnica visa a consecução de objetivos comuns de fomento e 

fortalecimento do setor da pecuária na região de São José do Rio Preto, por meio da realização 
de julgamentos de raças, torneio leiteiro e outras atividades correlatas, buscando a divulgação 
e aprimoramento genético das raças e geração de negócios para o setor.  

b) As atribuições de cada parte estão estabelecidas nos dispostos na Resolução nº 04, de 03 de 
setembro de 2021. 

c) Não haverá a transferência de recursos entre as partes para a execução do evento. 

São José do Rio Preto, 03 de setembro de 2021. 
 
 
 
 
 
 

 
Assinatura do representante da Associação 

Antonio Pedro Pezzuto Júnior 
Secretário de Agricultura e Abastecimento 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO II 
CRONOGRAMA DE JULGAMENTOS DE RAÇAS 

 
 



 

 
 
 
 


